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1

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 749.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da

Dívida Contratual Externa

749.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

749.000

S 2 0 90 0 144 11 6 . 0 0 0
S 6 0 90 0 143 633.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 749.000

TOTAL - GERAL 749.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2076 Tu r i s m o 34.950.000

AT I V I D A D E S

23 695 2076 4590 Qualificação, Certificação e Produção Associa-

da ao Turismo

11 . 0 0 0 . 0 0 0

23 695 2076 4590 0001 Qualificação, Certificação e Produção Associada
ao Turismo - Nacional

11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 3 2 40 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0
P R O J E TO S

23 695 2076 14TJ Participação da União na Implantação do Pro-

grama de Desenvolvimento do Turismo - Pro-

detur

23.950.000

23 695 2076 14TJ 0001 Participação da União na Implantação do Pro-
grama de Desenvolvimento do Turismo - Pro-
detur - Nacional

23.950.000

F 4 2 40 0 100 23.950.000
TOTAL - FISCAL 34.950.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 34.950.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 100.000.000

AT I V I D A D E S

08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-

cultura Familiar

100.000.000

08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar - Nacional

100.000.000

S 3 2 90 0 100 100.000.000
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 100.000.000

TOTAL - GERAL 100.000.000

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Câmara dos Deputados, das
Justiças Federal, Eleitoral, do Trabalho e do Distrito Federal e dos Territórios
e da Defensoria Pública da União, crédito suplementar no valor de R$
66.415.798,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vi-
gente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alíneas "c",
"d" e "e", e inciso VIII, da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em
favor da Câmara dos Deputados, das Justiças Federal, Eleitoral, do Trabalho e do Distrito Federal e dos
Territórios e da Defensoria Pública da União, crédito suplementar no valor de R$ 66.415.798,00
(sessenta e seis milhões, quatrocentos e quinze mil, setecentos e noventa e oito reais), para atender à
programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, relativo a Recursos de
Convênios, no valor de R$ 4.695.000,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa e cinco mil reais); e

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 61.720.798,00 (sessenta e um milhões, setecentos
e vinte mil, setecentos e noventa e oito reais), sendo:

a) R$ 18.810.223,00 (dezoito milhões, oitocentos e dez mil, duzentos e vinte e três reais) de
Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 2.369.450,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta
reais) de Receitas de Honorários de Advogados; e

c) R$ 40.541.125,00 (quarenta milhões, quinhentos e quarenta e um mil, cento e vinte e cinco
reais) de Recursos de Convênios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados

UNIDADE: 01901 - Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 1.505.480

AT I V I D A D E S

01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Represen-

tação Política

1.505.480

01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representa-
ção Política - Em Brasília - DF

1.505.480

F 3 2 90 0 150 1.505.480
TOTAL - FISCAL 1.505.480

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.505.480

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 381.120

AT I V I D A D E S

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 381.120

02 061 0569 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 1ª
Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA,
DF, GO, MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO

381.120

F 3 2 90 0 150 381.120
TOTAL - FISCAL 381.120

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 381.120

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.650.000

AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-

tiva na Justiça Eleitoral

1.650.000

02 122 0570 20GP 0027 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Alagoas

1.650.000

F 3 2 90 0 150 1.650.000
TOTAL - FISCAL 1.650.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.650.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.378.000

AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-

tiva na Justiça Eleitoral

1.378.000

02 122 0570 20GP 0052 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Goiás

1.378.000

F 3 2 90 0 150 1.378.000
TOTAL - FISCAL 1.378.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.378.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 187.500

AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-

tiva na Justiça Eleitoral

187.500

02 122 0570 20GP 0026 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado de Pernambuco

187.500

F 3 2 90 0 150 187.500
TOTAL - FISCAL 187.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 187.500

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de

J a n e i ro

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.012.699

AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.012.699

02 122 0571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado do Rio de Janeiro

1.012.699

F 3 2 90 0 150 987.760
F 4 2 90 0 150 24.939

TOTAL - FISCAL 1.012.699

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.012.699
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 8.106.940

AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 8.106.940

02 122 0571 4256 0035 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado de São Paulo

8.106.940

F 3 2 90 0 150 3.367.350
F 4 2 90 0 150 4.739.590

TOTAL - FISCAL 8.106.940

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.106.940

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região - Ceará

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.807.992

AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 4.807.992

02 122 0571 4256 0023 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado do Ceará

4.807.992

F 3 2 90 0 181 4.807.992
TOTAL - FISCAL 4.807.992

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.807.992

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Ama-

pá

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 552.600

AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 552.600

02 122 0571 4256 6017 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
Na 8ª Região da Justiça do Trabalho - AP, PA

552.600

F 3 2 90 0 150 552.600
TOTAL - FISCAL 552.600

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 552.600

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.380.000

P R O J E TO S

02 122 0571 14ZH Construção do Edifício-Sede da Vara do Tra-

balho de Porecatu - PR

1.380.000

02 122 0571 14ZH 4287 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho
de Porecatu - PR - No Município de Porecatu -
PR

1.380.000

F 4 2 90 0 381 1.380.000
TOTAL - FISCAL 1.380.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.380.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito

F e d e r a l / To c a n t i n s

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 8.831.687

AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 4.061.419

02 122 0571 4256 6018 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
Na 10ª Região da Justiça do Trabalho - DF, TO

4.061.419

F 3 2 90 0 181 746.419
F 3 2 90 0 381 3.315.000

P R O J E TO S

02 122 0571 1M72 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-

balhista de Araguaína - TO

2.000.000

02 122 0571 1M72 0421 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Araguaína - TO - No Município de Ara-
guaína - TO

2.000.000

F 4 2 90 0 181 2.000.000
02 122 0571 7U94 Reforma do Edifício-Sede do Tribunal Regio-

nal do Trabalho da 10ª Região em Brasília -

DF

2.770.268

02 122 0571 7U94 5664 Reforma do Edifício-Sede do Tribunal Regional
do Trabalho da 10ª Região em Brasília - DF - Em
Brasília - DF

2.770.268

F 4 2 90 0 181 2.770.268
TOTAL - FISCAL 8.831.687

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.831.687

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Ama-

zonas/Roraima

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.154.000

AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.154.000

02 122 0571 4256 6019 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
Na 11ª Região da Justiça do Trabalho - AM,
RR

3.154.000

F 3 2 90 0 150 2.006.000
F 3 2 90 0 181 1.148.000

TOTAL - FISCAL 3.154.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.154.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa

Catarina

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.628.725

AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 4.628.725

02 122 0571 4256 0042 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado de Santa Catarina

4.628.725

F 3 2 90 0 181 4.628.725
TOTAL - FISCAL 4.628.725

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.628.725

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito

Santo

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.000.000

AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.000.000

02 122 0571 4256 0032 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado do Espírito Santo

3.000.000

F 3 2 90 0 181 1.000.000
F 4 2 90 0 181 2.000.000

TOTAL - FISCAL 3.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.140.226

AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.140.226

02 122 0571 4256 0052 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado de Goiás

1.140.226

F 3 2 90 0 150 700.000
F 4 2 90 0 150 173.884
F 4 2 90 0 181 266.342

TOTAL - FISCAL 1.140.226

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.140.226

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.380.000

AT I V I D A D E S

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 200.000

02 131 0571 2549 0027 Comunicação e Divulgação Institucional - No Es-
tado de Alagoas

200.000

F 3 2 90 0 181 200.000
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.180.000

02 122 0571 4256 0027 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado de Alagoas

1.180.000

F 3 2 90 0 150 180.000
F 3 2 90 0 181 500.000
F 4 2 90 0 181 500.000

TOTAL - FISCAL 1.380.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.380.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15121 - Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região - Sergipe

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.022.185

AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.022.185
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02 122 0571 4256 0028 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
No Estado de Sergipe

2.022.185

F 4 2 90 0 181 2.022.185
TOTAL - FISCAL 2.022.185
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.022.185

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio
Grande do Norte
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.726.092
AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.726.092
02 122 0571 4256 0024 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado do Rio Grande do Norte
1.726.092

F 3 2 90 0 150 539.000
F 4 2 90 0 181 1.187.092

TOTAL - FISCAL 1.726.092
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.726.092

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato
Grosso do Sul
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 701.102
AT I V I D A D E S

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 701.102
02 122 0571 4256 0054 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso do Sul
701.102

F 3 2 90 0 150 300.000
F 3 2 90 0 181 96.440

F 4 2 90 0 150 137.000
F 4 2 90 0 181 167.662

TOTAL - FISCAL 701.102
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 701.102

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
UNIDADE: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 16.500.000
AT I V I D A D E S

02 061 0567 4234 Apreciação e Julgamento de Causas no Dis-
trito Federal

16.500.000

02 061 0567 4234 0053 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito
Federal - No Distrito Federal

16.500.000

F 4 2 90 0 181 16.500.000
TOTAL - FISCAL 16.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.500.000

ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União
UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2020 Cidadania e Justiça 2.369.450
AT I V I D A D E S

03 422 2020 2725 Prestação de Assistência Jurídica ao Cidadão 2.369.450
03 422 2020 2725 0001 Prestação de Assistência Jurídica ao Cidadão -

Nacional
2.369.450

F 3 1 90 0 157 2.369.450
TOTAL - FISCAL 2.369.450
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.369.450

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 178, de 26 de junho de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional da proposta de modificação do Projeto de Lei no 5, de 2014-
CN, que "Altera a Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, que
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Or-
çamentária de 2014 e dá outras providências".

Nº 179, de 26 de junho de 2014. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.006, de 26 de junho de 2014.

Nº 180, de 26 de junho de 2014. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.007, de 26 de junho de 2014.

Nº 181, de 26 de junho de 2014. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.008, de 26 de junho de 2014.

Nº 182, de 26 de junho de 2014. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.009, de 26 de junho de 2014.

Nº 183, de 26 de junho de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 58, de
2014 (no 7.672/10 na Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei no

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
para estabelecer o direito da criança e do adolescente de serem edu-
cados e cuidados sem o uso de castigos físicos ou de tratamento cruel
ou degradante, e altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996".

Ouvidas, a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto
ao seguinte dispositivo:

Art. 245 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, alterado
pelo art. 2º do projeto de lei

"'Art. 245. Deixar o profissional da saúde, da assistência
social ou da educação ou qualquer pessoa que exerça cargo,
emprego ou função pública de comunicar à autoridade com-
petente os casos de que tenha conhecimento envolvendo suspeita
ou confirmação de castigo físico, tratamento cruel ou degradante
ou maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários-mínimos, apli-
cando-se o dobro em caso de reincidência.' (NR)"

Razões do veto

"A ampliação do rol de profissionais sujeitos à obrigação de
comunicar à autoridade competente os casos de castigo físico,
tratamento cruel ou degradante ou maus-tratos contra criança ou
adolescente, inclusive com imposição de multa, acabaria por
obrigar profissionais sem habilitações específicas e cujas atri-
buições não guardariam qualquer relação com a temática. Além
disso, a alteração da multa de salários de referência para salários-
mínimos, além de destoar em relação aos demais dispositivos do
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, violaria o disposto
no art. 7o, inciso IV da Constituição."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Exposição de Motivos

No 73, de 6 de junho de 2014 (em conjunto com o Ministério da
Saúde). Autorização para nomeação de onze candidatos aprovados no
concurso público para o cargo de Técnico em Regulação de Saúde
Suplementar e trinta e seis candidatos aprovados no concurso público
para o cargo de Técnico Administrativo, integrantes da Carreira de
Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar. Autorizo.
Em 26 de junho de 2014.

Exposição de Motivos

No 87, de 3 de junho de 2014. Autorização para nomeação de cento
e quarenta e três candidatos aprovados no concurso público para o
cargo de Analista Técnico de Políticas Sociais, integrante da Carreira
de Desenvolvimento de Políticas Sociais. Autorizo. Em 26 de junho
de 2014.

IV do art. 7º do Decreto nº 5.121, de 29 de junho de 2004, observado
o disposto no inciso IV do artigo 5º do Regimento Interno do Comitê
Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR, editado pela Re-
solução nº 5, de 3 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Suprimir o item 21 do anexo da Resolução nº 13, de
4 de julho de 2006.

SENERI KERNBEIS PALUDO
Presidente do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA Nº 235, DE 5 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44, do Regimento Interno das SFA's, aprovado através da
Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no
DOU de 14 de junho de 2010, e Portaria Ministerial nº 295, publicada
no DOU nº 65 de 04 de abril de 2014, e para fins de aplicação do
disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Ins-
trução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013. Considerando o
contido no Processo nº 21034.003726/2013-18, resolve:

CANCELAR A HABILITAÇÃO, de acordo com o item VII
da Instrução Normativa nº 22 de 20/06/2013, a pedido do próprio
interessado, do Médico Veterinário DIEGO FRANCISCO BERNAR-
DO, CRMV-PR nº 10473, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANI-
MAL (GTA) no Estado do Paraná, tornando sem efeito a Portaria de
Habilitação nº 516 de 27/09/2013.

GIL BUENO DE MAGALHÃES

PORTARIA Nº 236, DE 5 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44, do Regimento Interno das SFA's, aprovado através da
Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no
DOU de 14 de junho de 2010, e Portaria Ministerial nº 295, publicada
no DOU nº 65 de 04 de abril de 2014, e para fins de aplicação do
disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Ins-
trução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013. Considerando o
contido no Processo nº 21034.002559/2012-07, resolve:

CANCELAR A HABILITAÇÃO, de acordo com o item VII
da Instrução Normativa nº 22 de 20/06/2013, a pedido do próprio
interessado, do Médico Veterinário EDUARDO TESSEROLI IARK
JUNIOR, CRMV-PR nº 8942, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL (GTA) no Estado do Paraná, tornando sem efeito as Por-
tarias de Habilitação nº 1238 de 12/12/2011 e nº 398 de
29/06/2012.

GIL BUENO DE MAGALHÃES

PORTARIA Nº 237, DE 5 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44, do Regimento Interno das SFA's, aprovado através da

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
COMITÊ GESTOR INTERMINISTERIAL

DO SEGURO RURAL

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Altera o Regulamento de Operacionaliza-
ção da Subvenção Econômica ao Prêmio do
Seguro Rural.

O Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR,
no exercício da competência que lhe confere a alínea "b" do inciso III
do artigo 5º da Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, e o inciso

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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